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Categoria III – Projetos - grupos 2,3,4,5,6, juntar 3 conjuntos de 
Atestados/CAT’s; Categoria I – Edificações – Grupo 1 e 2, juntar 
mais 1 conjunto de Atestados/CAT’s com as características 
construtivas; Categoria II – Obras e Serviços Especializados – 
grupo 3, juntar 3 conjuntos de Atestados/CAT’s, em nome do 
engenheiro eletricista vinculado a empresa, (Sócio, contrato de 
Prestação de Serviço ou Carteira Profissional) que indiquem a 
execução de serviços de média tensão (15Kv ou mais) e/ou ins-
talações de geradores; conforme a exigência da portaria línea b, 
item 2.1.2 da portaria 064/SIURB G/2005 ou carta abrindo mão 
da categoria; faz –se necessária a apresentação das Demonstra-
ções contábeis , Balanço Patrimonial, DRE – Demonstração do 
Resultado do Exercício , DMPL – Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Liquido, do exercício de 2015 ou 2016 e Termo 
de Abertura e Encerramento devidamente registrado em órgão 
competente; Certidão Negativa de Falência/Concordata; . O 
prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justi-
ficada. O não atendimento à presente convocação implicará no 
arquivamento do processo por abandono. Os documentos novos 
anexados ao processo terão preço público de R$ 1,85 (um real e 
oitenta cinco centavos) por folha.

Maiores informações serão prestadas no mesmo local.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.007.802-6 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2016-0.200.991-7 – TELEFONICA – REGULARIZAÇÃO DE 
CADASTRO. A TELEFONICA fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU, sob pena da aplicação das pena-
lidades cabíveis.

Processo 2017-0.041.616-9 – BR DIGITAL – INDEFERI-
DO POR ABANDONO. A BR DIGITAL fica intimada a entregar 
o comprovante de pagamento da guia de análise no prazo 
máximo de 40 (quarenta) dias, sob pena de inclusão da permis-
sionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo 2017-0.040.163-3 – NETELL – INDEFERIDO 
POR ABANDONO. A NETELL fica intimada a entregar o com-
provante de pagamento da guia de análise no prazo máximo de 
40 (quarenta) dias, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2014-0.071.411-3 – OI MOVEL
COMUNIQUE-SE – A OI MOVEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
13/04/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.327.726-0 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 13/04/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.130.485-5 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2013-0.354.651-1 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2015-0.180.565-3 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

 CADASTRO DE GRANDE GERADOR DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS

De acordo com as informações contidas no presente, nos 
termos da Lei 13.478/02 e Decreto 45.668, alterado pelos 
decretos 46.004/05, 48.251/07 e 51.907/10, DEFIRO o cadas-
tramento e/ou recadastramento das empresas abaixo relacio-
nadas:

NOVO
Protocolo  Razão Social
69585 ANANDA S, BAR E LANVHES LTDA-ME.
69590 PAULO RICARDO MARQUES DA CUNHA-EPP
69591 THE OLD CUT BARBER SHOP EIRELI-EPP
69592 CRM-AUTO ADESIVOS EIRELI
69602 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
69604 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
69606 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
69607 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
69619 AMAZONAS PRIME VEICULOS E PECAS LTDA
69621 TECAM TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA

RENOVAÇÃO
Protocolo  Razão Social
69497 ITAU UNIBANCO S/A
69584 EMPORIO MENOS POR CENTO LTDA
69586 SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - COMPLEXO MARIO
69587 LPG LANCHES INDÚSTRIA ALIMENTICIA LTDA - EPP
69588 BAR E LANCHES FLOR DA CLOVIS LTDA
69589 EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA
69593 XAVIER E SENA RESTAURANTE LTDA EPP
69594 ANDRIELLO S A INDÚSTRIA E COMERCIO
69595 CHURRASCARIA E PIZZARIA ROSSIO LTDA - ME
69596 S.C.C. PIZZARIA LTDA EPP.
69597 TELE - THAI ALIMENTOS LTDA - ME
69598 VOTORANTIM SIDERURGIA S/A
69599 LORENO CAFÉ & GRILL LTDA - ME
69600 PROCTER & GAMBLE IND. E COM. LTDA.
69601 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - LOJA 2035
69603 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
69605 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
69608 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
69609 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - 2037
69610 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - LOJA 2036
69611 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
69618 MERCEARIA GODINHO LTDA
69620 SCL GASTRONOMIA LTDA-ME
69622 MARABA PALACE HOTEL LTDA
69623 TIMBIRAS PALACE HOTEL LTDA - EPP
69624 T.H.R. IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA.

 CADASTRAMENTO DE TRANSPORTADOR DE 
ENTULHO – PESSOA FÍSICA

De acordo com as informações contidas no pre-
sente DEFIRO nos Termos da Lei n.º13.478/02, Decretos 
n.º46.594/05 e n.º47.839/06, o cadastramento das pes-
soas físicas relacionadas a seguir:

CADASTRAMENTO/RECADASTRAMENTO:
CF 14046 LEANDRO BISPO DOS SANTOS
CF 14047 ANTONIO MARCOS PEREIRA DE PAIVA
CF 14048 VANDEILDO DA SILVA BARRETO
CF 14049 CARLOS FRASÃO
CF 14050 DECIO CRISANTE DE ALMEIDA
CF 14051 WESLEY BARRETO BARBOSA

2017-0.038.895-5
INTERESSADO: Rochaforte Transportes e Serviços Eireli 

(CNPJ 04.965.146/0001-22). ASSUNTO: Plano de Atendimento 
a Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Municí-
pio de São Paulo.

I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.038.895-5 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl. 180 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada pela empresa Rochaforte Trans-
portes e Serviços Eireli inscrita no CNPJ 04.965.146/0001-22, 
empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência 
S.A., por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de 
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 
2009.
Nº. 
ONU

PRODUTO QUANTIDADE 
MÁXIMA

ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1824 Hidróxido de sódio, solução 25.000 L Líquido Granel
1832 Ácido sulfúrico, residual 25.000 L Líquido Granel
2725 Nitrato de níquel 25.000 kg Sólido Fracionado
2949 Hidrossulfeto de sódio 12.000 L Líquido Granel
3077 Substância que apresenta risco para 

o meio ambiente, sólida, N.E.
25.000 kg Sólido Fracionado

3082 Substância que apresenta risco para 
o meio ambiente, líquida, N.E.

25.000 L Líquido Granel

3218 Nitratos inorgânicos, solução 
aquosa, N.E.

12.000 L Líquido Granel

2017-0.050.790-3
INTERESSADO: Maxim Comércio e Consultoria Industrial. 

ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Transporte 
de Produtos Perigosos no Município de São Paulo. I – O Diretor 
do Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no 
exercício de sua competência legal, à vista dos elementos in-
formativos do processo administrativo 2017-0.050.790-3 diante 
da manifestação da Divisão Técnica de Controle Ambiental, sob 
fl. 44, INDEFERE O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊN-
CIAS – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, 
apresentada por Maxim Comércio e Consultoria Industrial ins-
crita no CNPJ 11.128.349/0001-20 por não atender o Decreto 
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria 
SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

 2015-0.209.562-5
INTERESSADO: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOTHANNI-

CA. ASSUNTO: Termo de Ajustamento de Conduta – Nº 042/
DECONT-G/2016. I. O Diretor do Departamento de Controle 
da Qualidade Ambiental, de acordo com o Decreto Municipal 
nº 54.421/13, com a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decreto 
Federal nº 6.514/08 e, através da competência a ele delegada 
pela Portaria nº 105/SVMA-G/04, à vista da manifestação da 
Assistência Jurídica do DECONT, que acolhe como razão de 
decidir, DEFERIR o prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua 
publicação, para que o interessado possa apresentar novo 
projeto reparatório.

 2015-0.004.638-4
Assunto: Solicitação da Renovação da Licença Ambiental 

de Operação. Empreendedor: KPARTS IND. E COM. DE PEÇAS 
LTDA. Local: Rua Dr. René Fernandes, n° 415, Vila Laroque 
- São Paulo - SP. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 
2015-0.004.638-4 e inciso VI do artigo 23 da Constituição 
Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na 
Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO o 
pedido da solicitação da Renovação da Licença Ambiental de 
Operação, visto que a empresa não atendeu ao comunique-se. 
O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 
72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2014-0.232.216-6
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental Prévia e de 

Instalação. Empreendedor: L&L INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA. Local: Av. Aricanduva, 2529, Vila Arican-
duva, CEP: 03527-000, São Paulo/SP. I. À vista dos elementos 
constantes no P.A. 2014-0.232.216-6 e inciso VI do artigo 23 da 
Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 
183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, 
INDEFIRO o pedido de solicitação da Licença Ambiental Prévia 
e de Instalação, da empresa L&L INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA – EPP (CNPJ: 19.396.383/0001-97), pois até 
a presente data nenhuma manifestação foi apresentada pelo in-
teressado, quanto a complementação de documentos elencados 
no comunique–se 454/2016 publicado no DOC em 16/09/2016. 
O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 
72 do Decreto Municipal 51.714/10.

2014-0.282.305-0
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental Prévia e de 

Instalação. Interessado: NOVATECK INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PLÁSTICOS LTDA EPP. Local: Rua Amambaí, 414 – Vila 
Maria - São Paulo/SP. À vista dos elementos constantes do P.A. 
2014-0.282.305-0 e no exercício de minhas atribuições legais, 
fundamentado no artigo 225 da Constituição Federal e inciso 
VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o pará-
grafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em con-
formidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 
179/CADES/2016, INDEFIRO o pedido de Licença Ambiental 
Prévia e de Instalação, por não atendimento de Comunique-se. 
O interessado poderá oferecer recurso no prazo de 15 dias, 
contados da publicação desse despacho, nos termos do art. 72 
do Decreto Municipal nº 51.714/10.

2014-0.289.122-5
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental Prévia. Interes-

sado: PLASFILME EMBALAGENS LTDA. Local: Rua Secundino 
Domingues, 275 – Jd. Independência - São Paulo/SP. À vista dos 
elementos constantes do P.A. 2014-0.289.122-5 e no exercício 
de minhas atribuições legais, fundamentado no artigo 225 da 
Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da Constituição 
Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto na 
Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDEFIRO 
o pedido de Licença Ambiental Prévia, por não atendimento 
da Lei 16.402/2016 e Comunique-se. O interessado poderá 
oferecer recurso no prazo de 15 dias, contados da publicação 
desse despacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 
nº 51.714/10.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.040.902-2
Interessado: SANED ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-

TOS S.A.. 
Fica a empresa SANED ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-

TOS S.A., CNPJ 68.976.224/0001-77, CONVOCADA a compa-
recer na Divisão Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São 
João 473 – 21º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 
9h30mn às 11h30mn e das 13h30mn às 16h), no prazo de 15 
(quinze) dias, para apresentar: Vinculo do Profissional Antônio 
Luiz Polverini a vencer em 27/04/2017; Para se cadastrar na 

PORTARIA N. 34 /SVMA.G/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO 

AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
por lei,

RESOLVE:
I - Designar o servidor LUIZ AUGUSTO PEREIRA LEITÃO, 

RF 303.057-1, para compor a Comissão Técnica de Avaliação – 
CAV, do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, de Órgãos da Administração Pública, em substitui-
ção ao servidor HILDEBRANDO BORGONOVE, RF 792.748-7, 
representante de SVMA-G, anteriormente indicado pela Portaria 
nº 090/SVMA.G/2013.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N. 35 /SVMA.G/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO 

AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
por lei,

RESOLVE:
I - Designar a servidora REGINA LUISA FERNANDES DE 

BARROS, RF 530.646-9, para compor a Comissão Técnica de 
Avaliação – CAV, do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável, de Órgãos da Administração Pública, 
em substituição ao servidor ESDRAS GALVINO PEREIRA, RF 
823.648-8, representante de SVMA-G, anteriormente indicado 
pela Portaria nº 007/SVMA.G/2016.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N. 36 /SVMA.G/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO 

AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
por lei,

RESOLVE:
I - Designar o servidor NILSON GERALDO DA SILVA, RF 

833.683-1, para compor a Comissão Técnica de Avaliação 
– CAV, do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, de Órgãos da Administração Pública, em 
substituição a servidora TAMIRES CARLA DE OLIVEIRA, RF 
821.102-7, representante de SVMA-G, anteriormente indicada 
pela Portaria nº 068/SVMA.G/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N. 37 /SVMA.G/2017
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO 

AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
por lei,

RESOLVE:
I - Designar o servidor LUCAS LAVECCHIA DE GOUVEA, 

RF 825.412-5, para compor a Comissão Técnica de Avaliação 
– CAV, do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, de Órgãos da Administração Pública, em 
substituição a servidora LUZIA KAZUYO LEMMI, representante 
de SVMA-G, anteriormente indicada pela Portaria nº 025/
SVMA.G/2014.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 CARTA S/N - TID 16280081 - PARÓQUIA NOSSA SE-
NHORA APARECIDA. Solicita mudas diversas. – I. No uso das 
atribuições que me foram conferidas por Lei e, com base nas 
informações prestadas pelos órgãos técnicos desta Pasta e, em 
especial, a manifestação conclusiva do Diretor de DEPAVE-G, às 
fls. 05, que adoto como razão de decidir, autorizo, com base no 
Decreto nº 46.886/06, observadas as demais cautelas de estilo, 
a doação de: 01 (uma) muda de Jatobá, 01 (uma) muda de Ipê-
-roxo, 01 (uma) muda de Pau-Brasil, 01 (uma) muda de Mogno 
e 01 (uma) muda de Pinheiro do Paraná, nos termos requerido 
pelo interessado, que perfaz o valor total de R$ 25,00. 2 - A 
presente autorização tem validade de 30 (trinta) dias, a partir 
da publicação no DOC.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 2011-0.121.542-5
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO Nº 003/DE-

CONT-GAB/2017
TAC N° 079/DECONT-G/2011
INTERESSADO: ECOLIFE SANTANA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S/A. CNPJ/MF Nº 08.421.736/0001-45.
Ficou concluído pelo Diretor do Departamento de Controle 

da Qualidade Ambiental, o total Cumprimento do TAC Nº 079/
DECONT-G/2011 por parte do compromitente, de acordo com o 
Relatório Técnico de Vistoria nº 56/DECONT-12/2015.

Valor do Auto de Multa nº 67-008.825-1: R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais), do TAC N° 079/DECONT-G/2011.

2017-0.040.903-0
INTERESSADO: Veolia Serviços Ambientais Ltda. (CNPJ 

01.600.200/0006-52) ))NG))ASSUNTO: Plano de Atendimento a 
Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no Município 
de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de Controle da 
Qualidade Ambiental, no exercício de sua competência legal, 
à vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.040.903-0 e diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental sob fl. 165 APROVA O PLANO DE 
ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos 
constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Veolia 
Serviços Ambientais Ltda. inscrita no CNPJ 01.600.200/0006-52, 
empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência 
S.A., por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de 
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 
2009.
N º . 
ONU

PRODUTO QUANTIDADE 
MÁXIMA

ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1263 Tinta ou material relacionado 
com tintas

26 t Líquido Fracionado

2590 Amianto branco 26 t Sólido Granel
3077 Substância que apresenta risco para o 

meio ambiente, sólida, N.E.
26 t Sólido Granel / Fracionado

3082 Substância que apresenta risco para o 
meio ambiente, líquida, N.E.

7 t Líquido Granel / Fracionado

3291 Resíduos clínicos inespecíficos, N.E., ou 
resíduos (bio)médicos, N.E., ou resíduos 
médicos regulamentados, N.E.

500 kg Sólido Fracionado

2017-0.041.818-8
INTERESSADO: GMagro Transportes Rodoviários Eireli 

(CNPJ 17.451.156/0001-91). ASSUNTO: Plano de Atendimen-
to a Emergências no Transporte de Produtos Perigosos no 
Município de São Paulo. I – O Diretor do Departamento de 
Controle da Qualidade Ambiental, no exercício de sua compe-
tência legal, à vista dos elementos informativos do processo 
administrativo 2017-0.041.818-8 e diante da manifestação 
da Divisão Técnica de Controle Ambiental sob fl. 82 APROVA 
O PLANO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para 
os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela 
empresa GMagro Transportes Rodoviários Eireli inscrita no CNPJ 
17.451.156/0001-91, empresa de atendimento credenciada 
WGRA Gerenciamento de Riscos Ambientais Ltda., por atender 
o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. 
ONU

PRODUTO QUANTIDADE 
MÁXIMA

ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de 
etanol (solução de álcool etílico)

45 m3 Líquido Granel

1202 Gasóleo, ou óleo diesel, ou óleo para 
aquecimento, leve

20 m3 Líquido Granel

1203 Combustível auto-motor ou gasolina 30 m3 Líquido Granel

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 AUTORIZAÇÕES PARA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO DE 

MÉDICO(LEI MUNICIPAL N.º12.632/98)
Lote: 1005
Solicitações de Cancelamento Deferidas

CRM PLACA CRM PLACA
0000333328 FAR-5030 0000601799 FFT-3244
0000353337 BSY-9999 0001244060 DZA-9465
0000455415 FSJ-7014 0001397923 FAK-5774
0000558370 FAZ-9877 0001574221 FOC-0027
0000581828 FKN-9953 0001632175 DPS-3723

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: PROTELIM INDÚSTRIA QUÍMICA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA-ME

PROCESSO N.° 2016-0.248.527-1 
GKG0933

Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: SPECIAL GASES DO BRASIL EIRELI-EPP
PROCESSO N.° 2017-0.047.723-0 

BTS3571 EWS0136 BTR4304 ERL5502 FQZ3206
BTR3777 ERV4691 FCU2894 ELF7847 ELX8754

DTT0373
Total de Placas Autorizadas: 11
INTERESSADO: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, 

GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A.
PROCESSO N.° 2017-0.059.114-9 

ELJ7209 ELJ7254 ELJ7181 ELJ7200 ELJ7130
ELJ7212 EMX8977

Total de Placas Autorizadas: 7

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 PORTARIA N.º 084/2017 -DTP.GAB.
Solicitação de homologação para o veículo Marca TOYOTA, 

Modelo COROLLA, Versão GLI UPPER, Código DENATRAN 
114883 – possa ser utilizado na prestação de Serviço de Trans-
porte Individual de Passageiros – Modalidade Táxi no Município 
de São Paulo.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Portaria n.º 162/10-SMT.GAB e,

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais n.º 
11.518/74, 16.896/80, 22.015/86, e posteriores alterações,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o veículo da Marca TOYOTA, Modelo 

COROLLA, Versão GLI UPPER, Código DENATRAN 114883, para 
a prestação do Serviço de Transporte Individual de Passageiros – 
Modalidade Táxi, nas Categorias Comum, Comum Rádio, Especial, 
Preto e Luxo no Município de São Paulo, por atender as Portarias 
200/2015 DTP.GAB, 095/2015 SMT.GAB e 184/2015 DTP.GAB;

Art. 2º - O veículo especificado no artigo 1.º desta Portaria 
deverá atender aos demais requisitos previstos na legislação 
vigente aplicável à espécie.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

DESPACHO
Interessado: Geraldo da Veiga Carneiro
Assunto: Pedido de homologação para o veículo Marca 

TOYOTA, Modelo COROLLA, Versão GLI UPPER, Código DENA-
TRAN 114883 - possa ser utilizado na prestação de Serviço de 
Transporte Individual de Passageiros - Modalidade Táxi, nas 
categorias, Comum, Comum Rádio, Especial, Preto e Luxo, no 
Município de São Paulo.

DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção carreados ao processo, 

em especial o parecer técnico 2670841, DEFIRO o pedido de ho-
mologação do veículo Marca TOYOTA, Modelo COROLLA, Versão 
GLI UPPER, Código DENATRAN 114883 - possa ser utilizado na 
prestação de Serviço de Transporte Individual de Passageiros 
- Modalidade Táxi, nas Categorias, COMUM, COMUM RÁDIO, 
ESPECIAL, PRETO e LUXO no Município de São Paulo.

II - Publique-se, encaminhe-se ao DTP.GAB-Protocolo e, em 
seguida, ao DTP-3 para as providências de estilo. Após, ao DTP-
2 para conhecimento e anotações cabíveis;

 REPUBLICAÇÃO DE DESPACHO DO PROCESSO 
Nº 2017-0.020.477-3

Interessado: Jesus Alves Gonçalves
Assunto: Transferência de ponto 2622, da Rua Dr Alfredo 

de Castro para a Av. Adolfo Pinto (Próx nº 109)
Onde se lê:
"..Extinção do Ponto Privativo nº 1948 de Táxi Comum, 

situado na Avenida do Estado. Tendo em vista a análise Técnica 
desta DTP, Defiro a Extinção do Ponto Privativo de Táxi, n. 1948, 
Categoria Comum, situado na Avenida do Estado, conforme a 
Portaria Específica."

Leia-se:
.. Tendo em vista a análise técnica deste DTP, DEFIRO a 

transferência do ponto de Táxi, nº 2622, Categoria Comum da 
Rua Alfredo de Castro para a Avenida Dr. Adolfo Pinto, lado 
ímpar, altura do nº 109, conforme a Portaria específica."

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA N. 33 /SVMA/2017
O Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambien-

te, no uso das competências que lhe são atribuídas por lei, 
diante do previsto nas Portarias nº 29/SMG/2017 e nº 30/
SMG/2017,

Considerando a necessidade de definir, no âmbito da Pasta, 
o Grupo de Trabalho responsável pela elaboração das propostas 
e interlocução junto à Coordenadoria de Gestão de Desenvolvi-
mento Institucional – COGEDI,

RESOLVE:
I. Designar para compor o Grupo de Trabalho encarregado 

do processo de modelagem e elaboração de proposta de nova 
estrutura organizacional para a Secretaria de Esportes e Lazer 
os seguintes servidores:

Rose Mary dos Santos Gottardo RF. 540.673.1
Agnaldo dos Santos Galvão RF. 610.117.8
Maria do Carmo dos Santos Cittadini RF. 634.164.1
Regina Luisa Fernandes de Barros RF. 530.646.9
II. O Grupo de Trabalho deverá observar os prazos e atribui-

ções fixadas na Portaria nº 30/SMG/2017.
III. A Coordenação do Grupo de Trabalho ficará a cargo do 

Chefe de Gabinete da Pasta responsável pelo cumprimento das 
etapas, podendo ser auxiliado por membro do Grupo de Traba-
lho, que fará a interlocução junto à Coordenadoria de Gestão 
de Desenvolvimento Institucional da Secretaria Municipal de 
Gestão.

IV. A proposta apresentada contemplará, além da definição 
da nova estrutura hierárquica do órgão, também a redução de 
no mínimo 30% dos cargos de provimento em comissão a se-
rem destinados ao Quadro Específico de Cargos de Provimento 
em Comissão de que trata o Decreto nº 45.751, de 04 de março 
de 2005.

V. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2017-04-14T02:05:55-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




